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 TERMO DE APOSTILAMENTO

 

 

1º TERMO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 87/2025,
CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
ACRE E E PAULO JÚNIOR FERREIRA MOREIRA

Processo nº  2025-139

 

OBJETO: O presente  termo de apostilamento tem por objeto corrigir erro material na cláusula primeira do contrato.

 

Onde se lê:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica para fornecimento de água mineral e
vasilhames na comarca de Feijó, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

 

Leia-se:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa FÍSICA para fornecimento de água mineral e
vasilhames na comarca de Feijó, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

 

DA RATIFICAÇÃO – Ratificam-se neste ato as demais cláusulas e condições do aludido Contrato, do qual passa a
fazer parte este Instrumento.

 

 

Data e assinatura eletrônicas.
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